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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos -
SSL no dia 0610512020, sendo colocada em segunda pauta no dia 1210512019, tendo seu devido

cumprimento no dia 0110612021e, então foi encamiúada para esta Comissão no dia 0110612021,

tendo aportado na mesma data, tudo conforme as folhas n." 02 a 16/verso.

Com efeito, submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n3 40612020, de autoria do

Deputado Thiago Silva, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo

regimental, não foram apresentadas emendas e/ou substitutivos.

O presente Projeto de Lei, em liúas gerais, visa criar o Fundo Estadual de

Desenvolvimento Rural da Agricultura Familiar no âmbito do Estado de Mato Grosso e dá outras

providências.

O Autor assim explana em sua justificativa:

"A presente proposição lem como Jülcro a criação do Fundo Estadual de

Desenvolvinrento Rural da Agricultura Fantil.iar, doravante denominado FEDRAF,

que busca incentivar o desenvolvimento e .fortificação da agricultura familiar
dentro do Estado de Mato Grosso.

Segundo a Entpresa Mato-grossense de Pesquisa, Ássislência e Extensão Rural
(Empaer), no estado, vivem cerca de 104.000 fctmílias que produzem alimenÍos

para consumo dos moradores locais, correspondendo à produção de cerca de 70oÁ

(setenta por cento) dos alimentos consumidos pelas fanílias mato-grossenses.

Á economia do esÍado é baseadq nas comntodities produzidas pelo agr"onegócio,

mas com foco na produção nas grandes propriedades rurais e que são equipadas

tecnologicamente. A balança comercial do país é .favorecida pela exportação dos

produtos das grandes planÍações.
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Entretanto, a apyicultura familiar é que garanÍe a comida na mesa das famílias
mato-grossenses. Das.famílias produÍoras, 61.937 mil ntoram em assentamentos e

12.409 mil em propriedades íradicionais. São lll municípios divididos em nove

regiões administradas pela EMPAER e que presta suporte às fanílias de haixo
renda que vivem do ramo agrícola.

No Censo Agro 2018, de acordo com o InstituÍo Brasileiro de Geografia
Estatística (IBGE), o número de agricultores no esÍado é de 118.676 mil. O Censo

tarubém contabilizou o número de pes,soas que trabalhant na agyicultura, mas não

necessariamente são agricultores, ern torno de 124.165 mil trabalhadores
agrícolas.

Portanto, a cri.ação do presente fundo, através da trans.ferência de recursos do

Fundo de DesenvolvimenÍo Rural, busca realizar a expansão desÍe imporÍanle
ramo da economia estadual, seja através cla concessão de financiamerttos, da

realização de programas, prestctção de assi.stência técnica ou preservação da

cultura.

Deste modo, dada a importância e relevância desta matéria, conÍo cotll o apoio de

meus Nobres Pares para sua aprovação nesta Áugusta Casa de Leis"'

Cumprida a primeira pauta, o PL foi encaminhado à Cornissão de Agropecuária,

Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularizaçáo Fundiária que, pelo parecff encartados nos

autos, opinou pela rejeição do Projeto de Lei, porém, os Deputados membros derrubaram o parecer,

na reunião ordinária no dia 14lO7l2O2O (fls. 07 a 1S/verso), tendo, na sequência, sido aprovado com

parecer favorável em 1" votação na Sessão Plenária, no dia 0510512021(f1. 16).

Após, os autos foram rernetidos a esta CCJR para emitir parecer quanto ao aspecto

constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

Confonne ressaltado anterionnente a propositura objetiva criar o Fundo Estadual de

Desenvolvimento Rural da Agricultura Familiar no âmbito do Estado de Mato Grosso e dá outras

providências.

Não obstante a nobre intenção do Parlarnentar a criação de fundos por produzir efeitos

sobre o orçarnento público, padece de inconstitucionalidade forrnal por vício de iniciativa, pois o

l{-t.t"ÍFa i
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correspondente processo legislativo somente poderá ser deflagrado pelo Chefe do Poder Executivo,

segundo a dicção do art. 165, III, da Constituição Federal.

A Lei n" 4.320, de 17 de março de1964, em seu artigo 71, define o fundo especial colno
"o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados
objetivos ou serviços,.facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

A doutrina conceitua o fundo especial como uma afetação de receitas de recursos públicos

para determinada finalidade. Segundo a lição de Heleno Tores os fundos especiais seriatn uma
espécie de afetação de receitas. Vejamos:

os .fundos especiais propõem-se como medida cle alocação legal de

recursos, orçamentários ou não, sob a .forma de palrimônio separadct

vinculado ao emprego em cerlos .fins, ao qtendimento de necessidades
públicas olt como complemenÍação.financeira para a presÍação de serviçtts
públicos disponíveis, a partir de uma entidade ou (trgão público dotado de

administração Jinanceira e contábil autônome, oLt mesmo desprovido de tal
autonomiat

Tal entendimento encontra amparo ern decisões do Supremo Tribunal Federal, sendo que,

sobre o tema, assim se pronunciou o Ministro Celso de Mello na ADIN n" 352 - DF:

"Ora restado vedado ao legislador iniciar processo legislativo que imporÍe na

alÍeração do orçamenÍo, indiscutível que tantbém lhe resÍa proibido legislar sobre
qualquer ruatéria que iruplique na necessidade de efetivação da dita alteração. Á

cri.ação de novct despesa para o EsÍado, sem a exislêncict de recursos

orçamentarios específicos para cobri-la, obriga a al.teração do orçamento, ntatéria
de iniciativa do Executivo" (RT,I 133/ 1.044).

O Consultor Legislativo do Senado Federal, RENATO MONTEIRO DE REZENDE,
mutatis mutandis, orienta (in INSUSTENTAVEL INCERTEZA NO DEVER-SER: reserva de

iniciativa de leis, jurisprudência oscilant e e a crtaçáo de fundos orçamentários) o seguinte:

A prevalecer o entendintento original do STF 'sobre o arl. 61, § 1', II, 'e', da CarÍa
Magna - e não vemos como as cinco decisões ntencionadas tenham logrado
supera-lo -, devemos concluir que a reservo de iniciativa também vale em relação
a leis que criam fundos. Como se pode exÍrair de precedente do próprio Tribunal,
eru Íudo consenÍôneo com a lógica adoÍada em sua .jurisprudência Íradicional
sobre a reserva de iniciativa legislativa, a instituição de.fundo financeiro deve ser

.feita por lei de iniciativa da autoridade ou órgão, no ântbito de cada Poder ou

órgão autônomo, com a prerrogativa de deflagrar o processo legislaÍivo ent

nrutéria de organização administrativa, em obediência ao art. 61, § 1", II, 'e'; 5l'
IV; 52, XIil; 73, caput; 96, II, 'd', l28, § 5'; e 134, § 4', da Constituição Federal.

I Fundos especiais para prestação de serviços públicos e os lirnites da competência reservada em matéria financeira. In:

PIRES, Adilson Rodrigues; TORRES, Heleno Taveira. Princípios de direito financeira e tributário: esÍudos enr

homenagem ao Professor Ricardo Lobo Torres. Rio de Janeiro: Renovar, 2006,p. 40.
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Em consequência, fundos geridos por órgãos do Poder
criodos por lei de iniciativa do Presidente da República,
in ic i at iv a p ar I am ent ar.

Executivo devem ser
vedada, portanto, a

Ern sede de ADI n." 352-DF, o Ministro CELSO DE MELLO (STF) aÍ-rrmou o seguinte:

Ora restado vedado ao legislador iniciar processo legislativo que imporle na

alteração do orçamento, indiscutível que tarnbém lhe resÍa proibido legislar sobre
qualquer matéria que implique na necessidade de efetivcrção da dita alÍeração.
A criação de nova despesa para o Estado, sem a existência de recursos

orçamenlários específicos para cobri-la, obriga a alteração do orçamenÍo, maléria
de iniciativa do Executit,o.

O próprio STF consigna tambem que:

Ernenta; ÁÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 12.257/200(t, DO
ESTADO DE SÃO PAULO, POI,ÍTICA DE REEST'RUTURÁÇÃO DAS SÁNTAS

CASAS E HOSPITAIS IIILANTROPlC'OS, INIL-]ATIVA PARLAMENTAR,

IAIOBSERVÁNCIA DÁ EXCLUSIVIDADE DE IIV]CIATIVÁ DO CÍIEFE DO
poDER EXECUTTVO. ATNBUIÇ:ÃO DE (tnCÃOS Ot ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA E DESTINAÇÃO DE KECEITAS PUBLICAS. RESERVÁ DE
ÁDMII\ISTRÁÇÃO. qEDIDO pROCEDENTE, 1. A Lei Estadual 12.257/2006, de

iniciativa parlamenÍar, dispõe sobre política ptiblica a ser execulada pela

Secrelaria de Eslado da Saúde, cot?l repercussão direta nas atribtrições desse

órgão, que passa a assuntir a resp()nsabilidade pela quali/icação técnica de

hospitais./ilantrópicos, e com previsão de repasse de recursos do Fundo Estadual
de Saúde (art. 2"). 2. Inconstitucionalidade Íornrul. Processo legislaÍivo iniciado
porporlamentar, quando aConstiÍuição Federal (art.6l, S\ lo, II, c e el reservaao
cheÍe do Poder Executivo a iniciativa de leis que traÍem do regime jurídico de

servidores desse Poder ou que rnodi-íiquem a compeÍência e o .funcionamenÍo de

órgãos administrativos. 3. Ação Direta iulgada prctcedente.

(ADI 4288, Relator(a): EDSON FACHIN, Relator(a) pl Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 2910612020,

PROCESSO E,LETRÔNICO DJE-201 DIVULG 12-08.2020 PUBLIC 13-

08-2020) - grifarnos.

O voto condutor do acórdão da ADI 4288 foi do Ministro ALEXANDRE DE MORAES,
que fez assentar o seguinte:

Dessa forma, é nítido que a lei ern discussão, a pretexto de regulamenlar uma

diretriz de política pública, delimiÍou tarefas determinadas a cargo de órgão
administrativo integrante da esÍrutura adruinistrativa do Poder Execulivo,

impacÍando a execução de serviços públicos de saúde.

Alént disso, a partir da análise do art. 2", o qual tratq de desÍinação de recursos do

Fundo Estadual de Saúde, verifico que a execução da política pública prevista na

norn'ta impugnada efetivamente envolve a possibilidade de aumento de despesa ou,

quando menos, a realocaçtio de recursos originariamente afelados a outras ações

ou programas de saúde pública.
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Á .jurisprudência desta CORTE indica como critério para identificar a invasão

indevida de matéria reservada ao chefe do Poder Executivo a presenÇa de (a)

aumento de despesa; ou (b) a moelificação das atribuições .funcionais de agentes

públicos ou órgãos da Administração Pública.

Dessa forma, a orientação doutrinária e jurisprudencial, para a criação de fundo a ser

gerido pelo Executivo só pode ocorrer poÍ iniciativa do senhor Govemador do Estado, nunca pela

iniciativa do Legislativo, sob pena de invasão de cornpetência legislativa privativa e consequente

declaração de inconstitucionalidade fonnal.

Diferente seria se o fundo fosse regido pelo Legislativo e tivesse a intenção de atender as

suas próprias necessidades. A Ministra ROSA WEBER considerou irrepreensível nesse sentido a
decisão do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, lavrada nos seguintes termos:

Confornte se observa no arl, 1'da Lei Municipal 2.196/2013, a consÍituiÇão do

fundo contábil em questão - Fundo Especial de natureza contábil na Ciimara
Municipal de Roque Gonzales destinado à aquisição de bens imóveis e conslruçiio
de sua sede própria - é resultante de economias .financeiras dos repasses

constitucionois do exercício coruente, de altlicações financeiras próprias e de

doações específicas a finalidade a qual estri vinculaelo o Jundo.
Porlanto, os recursos destinados ao fundo são, na integralidade, provenientes de

doÍação orçamentaria do próprio Poder Legislativo, sem qualquer interferência
em verbas do Poder Executivo.
Dessafornta, não se ha.falar em vícioformal de iniciativa, pois a criação defundo
contabil com dotações orÇamentarias próprias do Poder Legislativo não lenr

pertinência com a inicicttiva de maléria orçamenÍaria do Poder Executivo, Ltma vez

que a lei ob.jurgada não alÍera percentual de dotação orçamentária do Município
de s tin ado ao Le gis lat ivo.
Álém disso, a lei não versa sobre aumenÍrt de despesas públicas sem a devida

previsão orçarnentaria, inexistindo ví.cio malerial.
lr,lessa esteira, igualmente não se ha.falar em ingerência pr,tr parÍe da Câmara de

Vereadores sobre t,erba do Poder ExecuÍivo, inexisÍindo afronla ao princípio da

setrtaração e independência dos Poderes, previsÍrts t'tos arls. Bo e I0 da

C on s I iÍu ição Est adual.
Por.fint, no íoconÍe à alegação de que alei municipal inquinada esÍaria a afrontar
o Ttrincípio da anualidade do orçantenlo, não procecle. Cotno estahelecem os (lrls.

72 e 73 da Lei Federal 1.320/1961, os recursos que alimentaru.fundos conlciheis

especiais, ali devem pennanecet', havendo, ou não, o uso lotal pela Casa

Legislativa, sem necessidade de clevoluÇãtt das sobras, in verbis:

tl
Portanto, a lei em quesíão não revela inconstitucionalidade formal ou maÍerial,
pois é constitucional a criação de.fundo especial de natureza conÍabil pelo Poder

Legislativo, alimentado por recursos próprios [...].
(Trecho extraído do ARE 949018 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira
Turma, julgado e1n 2710212018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-072

DrvuLG 13-04-2018 PUBLIC 1 6-04-201 8).
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Em suma, nessa esteira, o fundo a ser gerido pelo Executivo exige lei de iniciativa do

senhor Governador; fundo a ser gerido pelo Legislativo exige lei de iniciativa parlamentar; fundo a

ser gerido pelo Judiciário, ao Presidente do Tribunal de Justiça compete a iniciativa privativa.

A Proposta vem, pofianto, a contrariar o princípio da divisão de poderes e de competências

entre Executivo e Legislativo, QUo o poder constituinte originário estabeleceu colno base da

democracia representativa e consignou ao Poder Executivo a gestão dos recursos financeiros e a
criação de fundos, mais especificamente aqueles que ele deve gerenciar, confonne leitura do ar1.

167,IX, da Carta Magna.

Além disso, ao atribuir a adrninistração do fundo a Secretaria de Estado de Agricultura
Farniliar - SEAF, órgão este vinculado ao Poder Executivo, ofende o disposto o artigo 39, patágrafo

único, inciso II alínea "d" da Constituição do Estado de Mato Grosso, pois interfere na organizaçáo
adrninistrativa do Poder Executivo.

A propósito, segue o referido dispositivo constitucional que fundarnenta a

inconstitucionalidade do presente projeto de lei, in verbis:

Art. 39 Á iniciativa das leis complementares e ordinarias cabe a qualquer membro

ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Trihunal de

Jusliça, à Procuradoria Geral de ,Iustiça e aos cidadãtts, na forma e nos casos

pr evis tos n es ta C onslituição.
Paragrafo único São de iniciativa privaliva do Governador do Estado as leis que:

II - disponham sobre:
(.. .)
d) criacã.o, estruturacão e utribuiÇões das SecreÍurius de Estoclo e órgãos da

Admi ni str açiio P úb I ica.

Art. 66 CompeÍe privativarnenle ao Governador do Estado:
(...)
V - dispor sobre a organização e.funcionamento da Administração do EsÍado, nu

forma da lei,'

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacíÍica em reconhecer a

inconstitucionalidade de projetos de lei que irnpliquem criação de novas atribuições ao Poder

Executivo, verbis:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ÁDMINISTRATIVO, LEI QUE ATRIBUI
TAKEFAS AO DETRAN/ES, DE INICUTIVA PARLAMENTAR:
INCONSTITUCIONALIDADE, COMPETENCIA DO CHEFE DO PODER
EXECLITIVO. C.F., art.6l, § 1', il, e, arÍ.84, II e VL Lei 7.157, de 2002, do

Espírito Santo. L -
que vise a criacão, estruturaçiio e aíribuicão de órgãos da administraçiio nública:
C.F.. arí.61, § lo, II. e, art.84, II e VI. il. - As regras do processo legislativo

federal, esoecialmente as que dizem resoeito à iniciotiva reservada, sã.o notmas
tle observância obrisatória oelos Estados-membros. III. - Precedentes do STF. IV.

- Ação direta de inconstitucionalidade iulgada procedente.

, r/-\r1\ üC5
!'.'l;wJl\
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(ADI 2719, Relator(a): CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, iulgado enl

20/03/2003, DJ 25-01-2003 PP-00033 EMENT VOL-02107-01 PP-00180)

Ementa; CONSTITUCIONAL E ADMINISTRÁTIVO. LEI 10.893/2001, DO
ESTÁDO DE SÃO PAULO. IMPLÁNTAÇÃO OZ PROGRAMA ESTADUÁL DE
SÁUDE VOCAL EM BENEFÍCIO DE PROFESSORES DA KEDE ESTADUAL DE
EI,{SINO. ALTERAÇÃO DO KEGIME JURÍDICO DE SERVIDORES. MÁTERIA
SUJEITA À ru,SNNT,q DE INICIÁTIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. NORMAS

DE APLICÁÇÃO OBRIGATORIÁ AOS ESTADOS-MEMBROS.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CÁRÁCTERIZADA, 1. AO iNSIiIUiT

programa de atenção especial à saúde de pro.fessores da rede pública locctl, a Lei
10.893/01 cuidou de instituir um heneficio funcional, alterando o regime iurídico
desses servidores, além de criur otribuicões e responsobilidudes pura Secreturius
Esttduais. 2. Ao assim dispor, por iniciativa parlamentar, a lei esÍadual entrou en1

contravenção conl regras de reserva de inicialiva conslantes do art. 61, II, alíneas
", da CF, que, segundo ampla cacleia de precedentes desle Supremo

Tribunal Federal, são de observância obrigatória pelas ConsÍituições Eslacluais. 3.

Áção direta de inconstitucionalidade iul gada procedente.
(ÁDI 4211, Relator(a); Min. TEON ZAVASCKI, Tribunal Pleno, iulgado ent

03/03/2016, ACORDÃO ELETRONICO D.1e-053 DIVULG 21-03-2016 PUBLIC
22-03-20 I 6)

EMENTA; ÁÇÃO DI4ETA DE INCONSTITUCIONALIDÁDE. LEI ALAGONA N.

6.153, DE 11 DE MAIO DE 2000, QUE CRIA O PROGRAMÁ DE LEITURA DE
,IORNAIS E PERIODICOS EM SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO PELÁS

ESCOLAS DÁ KEDE OFICIAL E PARTICULÁR DO ESTADO DE ALÁGOAS. 1.

lnicicttiva privativa do Chefe do Poder Execulitto Estadual para legislar sohre

organização aelntinistrativa no ântbito do Estado. 2. Lei cle iniciutiva purlumentur
gue ofronÍa o ort.61, § l', inc. II, olíneu e, tlo ConsÍituiçiío da Renública, uo

ulÍerar o oÍribuição tlu Secreturfu cle Educação do Estado de Alagoas. Princípio
da simetria federativa de contpetências. 3. Iniciotivo louvrível do legislador
alagouno gue não reÍira o vício formsl de iniciativa legislativtr. Precedentes. 4.

Áção direta de inconstitucional idade iul gada procedente.
(ADI 2329, Relator(a); CÁRMEN LUCIA, Tribunal Pleno, julgado em 11/01/2010,

D.Ie-116 DIVULG 24-06-2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-01 PP-

00154 LEXSTFv. 32, n. 380,2010, p. 30-42 RTv.99, n.900,2010' p. 113-150)
(grtÍ'ei e negrilei)

Dessa fonna, por tudo o que foi dito e patente à inconstitucionalidade da proposição por

intlon-rissão no princípio constitucional da reserva de administração e, assim, por via reflexa,

ofende, ainda, o princípio da Separação dos Poderes.

Assirn, em que pese à relevância da matéria, vislumbram-se questões constitucionais e

legais que se constituem óbice à aprovação do presente projeto de lei.

É o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade, voto contrário à

aprovação do Projeto de Lei n." 40612020, de autoria do Deputado Thiago Silva.

saladas comissões ," /4 d" UY de2o21.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a)

Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade, voto contrário à aprovação do

Projeto de Lei n." 40612020, de autoria do Deputado Thiago Silva.

Proieto de Lei n." 40612020 - P4rpcer n." 71612021

Reunião da Comissão ern /í r OY t//
Presidente: Deputado
Relator (a): Deputado (a) - f)Z/.um -'M. ,.ÚA,+(2

Identificação do (a) Deputado (a)Posição na Comissão

Relator (a)

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - CPA CEP:78049-901 - cuiabá - MT. (IS)

l



ALMT
&ssmrrtbâ*Ía §.*gáslatíwa

FoLHA or vornçÃo - slsrEMA DE DELIBTnnçÃo REMoTA

vornçÃo

AssrrúaLera Lectsurtva oo Esrnoo oe Mnro Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Reunião 15e Reunião Ordinária Remota

Data t4l09l2O2L Horário 08h00min

Proposição Projeto de Lei ne 4O612O20

Autor (a) Deputado Thiago Silva

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente x tr n tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente tr n ! x
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr tr n
Deputada Janaina Riva tr n tr x
Deputado Sebastião Rezende n tr tr x

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr n tr n
Deputado Faissal n n tr tr

Deputado Eduardo Botelho tr tr n !
Deputado Delegado Claudinei x n tr n
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr tr

Soma Totat 3 0 0 3

doDilmarDalBoscoviavideoconferência,comparecer
CONTRÁR1O. Votaram com o relator os Deputados Delegado Claudinei e Wilson Santos

presencialmente. Ausente os Deputados Dr. Eugênio, Sebastião Rezende e a Deputada Janaina Riva'

Sendo a matéria aprovada com parecer CONTRÁRIO.

Waleska

Avenida André Antônio Maggi, n.e 06, setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT


